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REQUERIMENTO N°           de 2023 

(Da Sra. Coronel Fernanda) 

 

Requer a criação de Subcomissão Especial 

destinada a promover o debate das metas e 

estratégias brasileiras para COP30. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 29, II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a criação, no âmbito desta Comissão de Agricultura, 

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, de Subcomissão Especial destinada 

a promover o debate das metas e estratégias brasileiras para COP30. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que a Conferência das Partes da Convenção das Nações 

Unidas sobre Mudanças de Clima, a COP, maior e mais importante cúpula mundial 

relacionada ao clima do planeta, será realizada no Brasil em 2025, em Belém-PR. 

Diante do desafio de contribuir nas ações que possam limitar o aquecimento 

global e seus efeitos, as partes do acordo buscarão as melhores oportunidades de se 

colocar frente às obrigações previstas, adaptando-se às obrigações depositadas na forma 

de suas Contribuições Nacionalmente Determinadas (NDCs – Nationally Determined 

Contributions, na sigla em inglês). O Brasil, na qualidade de signatário do Acordo de 

Paris, apostou em metas ambiciosas, as quais têm, na agropecuária brasileira, a base 

fundamental para seu alcance.   
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Dentro desse cenário, o agro brasileiro assume papel importante nas NDCs 

consolidadas pelo país durante a COP30, contribuindo para redução das emissões de 

gases de efeito estufa. Além disso, busca alcançar a neutralidade climática até 2050, 

zerar o desmatamento ilegal até 2028, restaurar e reflorestar 18 milhões de hectares de 

florestas para uso múltiplo até 2030 e alcançar a participação estimada entre 45% e 50% 

de energias renováveis na composição da matriz energética em 2030. 

Para alcançar tais índices, o país precisa detalhar sua estratégia de 

atingimento das metas propostas, imputando ações individualizadas nos sistemas 

produtivos que, somados, compõem as NDCs. Essas estratégias precisarão ser 

apresentadas à Conferência do Clima para que alcancem todo o potencial do Brasil no 

esforço global de controle do aumento da temperatura média do planeta. 

É fundamental que o Brasil reveja suas metas de redução de emissões e 

adote medidas mais efetivas de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a fim de 

garantir a sustentabilidade do país e do planeta. A criação de uma subcomissão especial 

para acompanhar as estratégias do Brasil é uma importante iniciativa desta Comissão 

para garantir que o país esteja comprometido com ações mais ambiciosas para combater 

as mudanças climáticas, tornando possível que nosso país se destaque 

internacionalmente em um tema tão importante.  

Desta forma, torna-se imperioso o comprometimento dos membros da 

CAPADR com este tema, razão pela qual, solicito o apoio dos nobres pares para a 

criação de uma Subcomissão Especial para promover o debate das metas e estratégias 

brasileiras para COP30, bem como para a tomada das providências necessárias. 

 

Sala da Comissão, em          de                   de  2023 

 

Deputada Coronel Fernanda 

PL-MT 
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